INDICAÇÃO Nº 
1585
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine, aos órgãos competentes, a adoção das providências necessárias visando à liberação de recursos destinados a atender às necessidades financeiras da Associação Evangélica ‘’Lar de Betânia’’ – ASELB, entidade filantrópica, de caráter assistencial, destinada ao atendimento de pessoas desamparadas, em especial idosas e crianças órfãs. 

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem por escopo buscar sensibilizar o Senhor Chefe do Poder Executivo Estadual no sentido de determinar ao órgão competente do Estado a realização de estudos que possibilitem a liberação de recursos destinados a atender às necessidades financeiras da Associação Evangélica ‘’Lar de Betânia’’ – ASELB, CNPJ n° 60.003.746/0001-80.

Com efeito, a Associação Evangélica ‘’Lar de Betânia’’ – ASELB, que possue registros junto ao Conselho Nacional de Assistência Socia (CNAS), Secretaria Estadual da Assistência e do Desenvolvimento Social (SEADS) e Conselho Estadual de Assistência Social (CONSEAS), entre outros, é uma entidade reconhecidamente de utilidade pública, conforme Lei n° 7.604, de 10 de dezembro de 1991, estando consolidada como entidade filantrópica, de caráter assistencial, que realiza o atendimento de pessoas desamparadas, em especial pessoas idosas e crianças sem família, na cidade de São José do Rio Preto, neste Estado.

Conquanto a entidade em apreço tenha na composição de sua receita mensal verbas oriundas do Estado e do Município, bem como receba doações de entidades privadas e de pessoas abnegadas, tais recursos auferidos têm sido suficientes para fazer frente às suas despesas, cuja média mensal é de R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais), havendo um deficit mensal na ordem de R$ 3.000,00 (três mil reais).

Conseqüentemente impõem-se o apoio e a colaboração do Estado para a manutenção plena das atividades que são desenvolvidas pela Associação Evangélica ‘’Lar de Betânia’’ – ASELB, principalmente ao considerarmos que a referida entidade procura oferecer ajuda às necessidades básicas imediatas da comunidade onde funciona, no entanto é do Estado o dever e a responsabilida social destinada a implementar ações que promovam o desenvolvimento sustentável das comunidades, a fim de que estas, no futuro, não precisem desse tipo de ajuda.

 Ante todo o exposto, considerando a relevância da presente indicação e confiantes no espírito filantrópico do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, esperamos atendimento deste pleito.

Sala das Sessões, em

Deputado Olímpio Gomes - PV
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